
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE  S Ã O  P A U L O

L I V R O  DE  P O R T A R I A S

FIs. N.°

PORTARIA n°.17.422/2014

FÀBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei

Considerando que é dever do Administrador Público apurar os fatos, conforme 

preceitua o artigo 37, “capur, da Constituição da Republica Federativa do Brasil.

Considerando que após a conclusão da Sindicância Administrativa n° 17.209/13 
a Comissão concluiu que a servidora Sonia de Freitas Pere;ra, matrícula n° 4876, teve 
comportamento inadequado perante os alunos, comprometendo o processo de aprendizagem 
aiém de estar agindo de forma incompatível com o cargo que ocupa e esta trazendo prejuízo 

aos alunos da Rede Municipal de Ensino.

RESOLVE;

DETERMINAR, a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO, contra a 

servidora Sonia de Freitas Pereira para apurar o fato ocorrido acima e a fim de garantir ao 
servidor o direito ao contraditório e a ampla defesa. Ante o exposto, o servidor teria infringido 

os seguintes dispositivos legais:

DO ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO:

“Artigo 199 -  São deveres do setyidor(a) além dos que 

lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e 
dos que decorrem, em geral, de sua condição de 

servidor(a) público:

( ■ ■ ■ )

II- cumprir as determinações superiores, 
representando, imediatamente e por escrito, quando 
forem manifestamente ilegais e constituir abuso de

poder;






